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Capítulo I 
Denominação, Normas e Vigência 

 
Artigo 1.º 

Provas obrigatórias 
 

O CNBCR organizará todas as épocas desportivas, obrigatoriamente as seguintes provas oficiais: 
 

a) Campeonato Nacional 
b) Taça de Portugal – equipas masculinas 
c) Super Taça – equipas masculinas 

 
Artigo 2.º 
Normas 

 
Cada uma das provas referidas no artigo 1.º é organizada segundo as normas e regulamentos 
incluídos neste Regulamento. 
 

Artigo 3.º 
Regras aplicáveis 

 
Todos os jogos oficiais ou particulares serão efetuados de acordo com as Regras Oficiais da 
IWBF.  
 

Artigo 4.º 
Provas facultativas 

 
Com o objectivo de promover o fomento e a expansão da modalidade, o CNBCR organizará 
facultativamente outras provas, que serão de inscrição livre ou por convite, com Regulamento 
próprio. 
 

Artigo 5.º 
Vigência 

 
As disposições constantes neste regulamento de provas entram em vigor após aprovação do 
CNBCR 

 
Capítulo II 

Normas Gerais 
 

Artigo 6.º  
Omissão e subordinação 

 
Todos os casos omissos neste regulamento ficarão subordinados ao Estatuto, Normas 
Regulamentares, Regulamento Geral, Regulamento de disciplina da FPB e às Regras Oficiais da 
IWBF, na omissão destes, ao critério do CNBCR. 
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Artigo 7.º 
Inscrição nas provas 

 
1. Os clubes que pretenderem disputar as provas oficiais do CNBCR deverão, em cada época, 

fazer a sua inscrição nas mesmas, nos prazos indicados em comunicado. Estas inscrições são 
feitas em modelo próprio e devem ser acompanhadas da respetiva taxa de participação. 

2. O valor da taxa de participação será definido em reunião técnica de clubes. Uma vez paga esta 
taxa, não haverá lugar à sua devolução em caso algum. 

3. Os clubes com dívidas à FPB ficam impedidos de participar sem que liquidem as mesmas. 
 

Artigo 8.º 
Apoio ao Clube Desportivo “Os Especiais” 

 
Os clubes que participam nas provas oficiais ficam obrigados a: 

a) Apoio no transporte do CD “Os Especiais” entre o aeroporto e o hotel e deste para o 
local do jogo e vice-versa. 

b) O CD “Os Especiais” presta igual apoio aos clubes do continente que se desloquem para 
a realização de jogos na Região Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 9.º  

Arbitragens 
 

1. A nomeação dos juízes (árbitros e Oficiais de Mesa) é da responsabilidade do CNBCR em 
colaboração com a FPB e as Associações de Basquetebol. 

2. Todos os pedidos de arbitragem devem ser solicitados através do CNBCR, que providenciará 
junto das entidades competentes as nomeações. 

3. Os jogos não deverão ser marcados entre as 12h00 e as 14h00, inclusive, e entre as 19h00 e as 
20h00 inclusive, porque têm um custo acrescido nos jogos marcados nestes intervalos, que 
terá que ser suportado pelo clube visitado. 

4. Os jogos devem ser efetuados aos sábados e domingos, tanto quanto possível de acordo com 
as propostas do CNBCR e a qualquer dia da semana à noite a partir das 20h30, por mútuo 
acordo das equipas. 

5. As cadeiras de rodas de competição poderão ser vistoriadas pelos árbitros antes do início dos 
jogos. 

 
Artigo 10.º 

Designação dos campos 
 

1. Os jogos dos Campeonatos Nacionais e Taça de Portugal – eliminatórias – serão disputados 
no campo do clube visitado, podendo o CNBCR autorizar outros campos indicados pelos 
clubes participantes. 

2. Cada equipa deverá ter um campo de jogo alternativo com as mesmas características do 
oficial, para que, em casos extraordinários de uma impossibilidade de jogar no terreno oficial, 
devendo para esse efeito observar-se o seguinte: 
a) Quando um jogo não se puder iniciar ou concluir, por caso fortuito ou de força maior, ou 

por qualquer outra anomalia que impossibilite a sua realização, deverá procurar-se que o 
mesmo se realize ou conclua no campo alternativo, cabendo à equipa visitada 
providenciar a sua obtenção e custear todas as despesas inerentes à mudança de recinto. 
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Para o efeito o clube dispõe de trinta minutos para solucionar eventuais avarias e mais 
sessenta minutos para accionar um campo alternativo, caso a avaria não seja solucionada; 

b) Caso o clube não consiga obter um campo alternativo o novo jogo será realizado no 
campo do adversário e as equipas disporão de quarenta e oito horas, após esta decisão, 
para chegar a acordo e comunicar ao CNBCR a data e hora da realização do novo jogo. 
Caso as equipas não cheguem a um acordo, o CNBCR fixará por sua iniciativa a data e 
hora da realização do novo jogo, cabendo sempre as despesas do novo jogo à equipa 
responsável; 

c) Se um jogo for realizado em campo alternativo este será considerado, para todos os 
efeitos, designadamente os disciplinares, como recinto da equipa visitada; 

d) A repetição de um jogo poderá fazer-se em dias de semana, desde que a deslocação das 
equipas não obrigue a um percurso de ida superior a 150 quilómetros.  

3. O CNBCR designará os campos para os jogos da Supertaça e da Taça de Portugal. 
4. O CNBCR pode alterar o campo de jogo para garantir a presença da equipa de arbitragem, 

após consenso entre as partes. 
 

Artigo 11.º 
Requisitos dos campos e equipamentos 

 
1. Todos os recintos desportivos afetos aos Clubes filiados no CNBCR deverão ter as condições 

exigidas pela IWBF para realização de jogos oficiais, nomeadamente, as marcações e os 
aparelhos eletrónicos, incluindo aparelho de contagem de tempo dos 14/24 segundos 
devidamente atualizados. 

2. Antes do início das provas oficiais o CNBCR fará uma inspeção, ou delegará aos CAD’s 
Regionais a análise a todos os recintos desportivos utilizados pelos clubes filiados no CNBCR. 

3. Caso um recinto do jogo apresente irregularidades durante a vistoria, estabelece-se um período 
de 15 dias depois da recepção da comunicação para a correção das mesmas. 

 
Artigo 12.º 

   Campos 
Apuramento ou desempate 

 
Os encontros de desempate ou para apuramento deverão ser realizados em campos neutros, a 
definir pelo CNBCR. 
 

Artigo 13.º 
Campo neutro 

 
É considerado “campo neutro” o recinto de jogo onde nenhuma das equipas intervenientes 
realize habitualmente os seus jogos ou treinos. 
 

Artigo 14.º 
Representação em provas oficiais europeias de clubes 

 
As participações dos clubes representantes de Portugal em provas oficiais europeias sob a tutela 
da IWBF - Europa serão ratificadas pelo CNBCR, depois da homologação das provas nacionais, 
tendo em consideração o que sobre o assunto dispõe o Regulamento de Competições Europeias 
de Clubes. 
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Capítulo III 
Campeonato Nacional 

 
Artigo 15.º 

Sistema de disputa – Fase regular e Play-off 
 

1. A prova compreenderá uma Fase Regular e uma Fase Final (Play-Off).  
a) Fase Regular: disputada por todos os clubes inscritos, por pontos, em “poule” a duas 

voltas, com jornadas simples e/ou duplas em fim-de-semana, classificando do 1º ao 9º 
lugar.  

b) Fase Final: os 4 primeiros classificados na 1ª Fase, disputarão um “Play- Off” 
(eliminatórias) à melhor de três jogos na meia-final e à melhor de cinco jogos na final. 

2. Entre os 4 primeiros classificados da fase regular será disputado um play-off – meias-finais do 
seguinte modo: 
a) Meia–Final A – entre os clubes classificados em 1º e 4º lugar na fase regular e será a 

disputar á melhor de três jogos com a seguinte ordem dos jogos, primeiro jogo em casa 
do clube classificado em 4ºlugar e os dois seguintes em casa do 1º classificado; 

b) Meia–Final B – entre os clubes classificados em 2º e 3º lugar na fase regular e será a 
disputar á melhor de três jogos com a seguinte ordem dos jogos, primeiro jogo em casa 
do clube classificado em 3ºlugar e os dois seguintes em casa do 2º classificado. 

3. A final do Play-off é disputada entre os vencedores da Meia-Final A e Meia–Final B à melhor 
de cinco jogos pela seguinte ordem 2 primeiros jogos em casa do melhor classificado da fase 
regular os 2 seguintes em casa do outro clube e voltando a casa do melhor classificado se for 
necessário.  

 
Artigo 16.º  

Classificação final 
 

1. A Classificação Final desta prova será resultante da Fase Regular e da Fase Final:  
2. Ao clube vencedor da final do play off ser-lhe-á atribuído o 1º lugar da classificação e o título 

de “CAMPEÃO NACIONAL”.  
3. Ao clube vencido no jogo da Final, ser-lhe-á atribuído o 2º lugar da classificação.  
4. Aos 2 clubes vencidos na-meia final do play off, ser-lhes-á atribuída a classificação do 3º e 4º 

lugar, seguindo o princípio de que os clubes com melhor classificação na primeira fase ficarão 
melhor classificados.  

5. Aos restantes clubes ser-lhes-á atribuída a classificação, seguindo o princípio de que os clubes 
com melhor classificação na primeira fase ficarão melhor classificados. 

 
 

Artigo 17.º 
Atribuição de troféu e medalhas 

 
1. À equipa Campeã Nacional será atribuído um troféu. 
2. Os jogadores, equipa técnica e dirigentes da equipa classificada no primeiro lugar, têm direito a 

20 medalhas comemorativas, com inscrição apropriada. 
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Capítulo IV 
XXIV Taça de Portugal 

 
Artigo 18.º 

Participação 
 

A Taça de Portugal de equipas masculinas será obrigatória para os clubes que na época disputem 
o Campeonato Nacional. 

 
Artigo 19.º 

Sistema de disputa 
 
Esta prova compreende duas fases: 

a) 1.ª Fase – Eliminatórias 
Esta fase será feita por eliminatórias com os jogos a realizarem-se nos campos dos clubes 
visitados ou por estes indicados, com eliminações à primeira derrota, para apuramento 
das equipas que irão disputar a fase seguinte. 

b) 2ª Fase – Final-a-quatro 
Esta fase será disputada entre as quatro equipas apuradas na fase anterior. 

 
Artigo 20.º 

Atribuição de troféu e medalhas  
 

1. À equipa vencedora será atribuído um troféu. 
2. À equipa finalista vencida será atribuído um pequeno troféu. 
3. Os jogadores, equipa técnica e dirigentes das equipas finalistas têm direito a 20 medalhas 

comemorativas, com inscrição apropriada. 
4. Os Juízes ou Equipa de Arbitragem participantes nos jogos finais têm direito a medalhas 

comemorativas, com inscrição apropriada. 
 

Artigo 21.º 
Sorteios e isenções  

 
1. Se o número de equipas inscritas na prova é uma potência de 2 (4, 8, 16, …) não há lugar a 

isenções. 
2. Sempre que o número de equipas inscritas não for uma potência de 2, a isenção de equipas 

far-se-á apenas na 1.ª eliminatória. 
Exemplo: 
N.º de equipas participantes 9 
Potência de 2 maior que 9 = 16 
N.º de equipas isentas (16-9) 7 

3. Para calcular o número de equipas isentas na 1ª eliminatória deve subtrair-se o número de 
equipas participantes da potência de 2 que lhe é imediatamente superior. 

4. O Clube desistente, após o primeiro sorteio da prova, não poderá ser substituído. 
 

Artigo 22.º 
Recinto para a fase final 

 
O local da fase final será indicado pelo CNBCR. 
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Capítulo V 
XXIII Supertaça 

 
Artigo 23.º 

Participação 
 
A Supertaça de equipas masculinas será: 

a) De inscrição obrigatória para os clubes que na época anterior tenham vencido o 
Campeonato Nacional e a Taça de Portugal. 

b) Se o clube Campeão Nacional for também o vencedor da Taça de Portugal, será o 
finalista vencido da Taça que se inscreverá obrigatoriamente para a disputa da prova. 

c) Esta prova será disputada no início de cada época desportiva a que diz respeito. 
 

Artigo 24.º 
Sistema de disputa 

 
A disputa será realizada num só jogo e ao vencedor será atribuída a Supertaça. 
 

Artigo 25.º 
Medalhas troféu e medalhas comemorativas 

 
1. À equipa vencedora será atribuído um troféu. 
2. Os jogadores, equipa técnica e dirigentes das equipas finalistas têm direito a medalhas 

comemorativas, com inscrição apropriada. 
3. Os Juízes participantes nos jogos finais têm direito a medalhas comemorativas, com inscrição 

apropriada. 
 

Artigo 26.º 
Recinto para o Jogo 

 
O local do jogo será indicado pelo CNBCR. 
 

Artigo 27.º 
Pontuação dos jogadores 

 
1. A pontuação máxima das equipas é de 14.5 pontos. 
2. São jogadores sub-16 aqueles que, à data do início oficial da época desportiva (1 de agosto), 

não tenham completado 16 anos de idade; 
3. São jogadores sub-22 aqueles que, à data do início oficial da época desportiva (1 de agosto), 

não tenham completado 22 anos.  
4. Os jogadores sub-16 jogarão com 0 (zero) pontos. 
5. As equipas que apresentem, em campo, jogadores do género feminino ou sub-22 

independentemente do género, devem adicionar 1.5 pontos à sua equipa pelo primeiro 
jogador (isto é, podem estar em campo com 16.0 pontos) e 1 ponto pelo segundo jogador 
(isto é, podem estar em campo com 17 pontos). O terceiro jogador não confere qualquer 
benefício. 

6. Independentemente do número de jogadores do género feminino ou sub-22 em campo, o 
limite máximo de pontos é 17. 
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7. Na sua primeira época de competição, os jogadores que completem 22 anos ou mais, antes da 
data do início oficial da época desportiva (1 de agosto), beneficiarão de uma redução de 0.5 
pontos. 

8. Os jogadores que completem 60 anos de idade até à data do início oficial da época desportiva 
(1 de agosto), beneficiarão de uma redução de 0.5 pontos. 

9. Não é permitida a inclusão de jogadores (as) sem deficiência. 
10. Os jogadores por classificar podem jogar com classificação provisória atribuída pelo CNBCR, 

beneficiando das reduções previstas nos pontos 7 e 8 deste artigo. 
11. O CNBCR procurará providenciar a classificação de todos os jogadores inscritos até ao início 

das provas oficiais para a época. 
12. A classificação definitiva dos jogadores inscritos ao longo da época será realizada tão breve 

quanto possível. 
13. Qualquer destas reduções não é cumulativa. 

Nota 1: As reduções de pontos previstas neste artigo devem ser verificadas mediante 
documento comprovativo emitido pelo CNBCR, sem prejuízo de poderem ser verificadas 
pelos juízes através dos documentos de identificação regulamentarmente aceites. 
Nota 2: O benefício previsto no nº 5 relativamente aos jogadores sub.22 deve ser verificado 
mediante documento comprovativo emitido pelo CNBCR, sem prejuízo de poderem ser 
verificadas pelos juízes através dos documentos de identificação regulamentarmente aceites; 
Nota 3: O benefício previsto no nº 5 relativamente aos jogadores do género feminino é 
verificado pelos juízes através dos documentos de identificação regulamentarmente aceites; 
 

 
Capítulo VI 

Outras Disposições 
 

Artigo 28.º 
Época oficial 

 
1. A época oficial do CNBCR inicia-se a 1 de agosto e termina a 31 de julho. 
2. Para efeitos de definição do vínculo dos jogadores a um clube que participa numa prova, 

abrangendo duas épocas consecutivas, essa mesma prova é considerada como integralmente 
pertencente à época em que teve início.  

 
Artigo 29.º 

Provas e jogos oficiais 
 
1. São consideradas provas oficiais as organizadas pelo CNBCR e pelos clubes associados, que 

tenham um carácter regular e um acesso livre por parte de todos os clubes, ainda que com 
limitações de carácter desportivo.  

2. As competições interselecções regionais e internacionais são consideradas oficiais. 
3. Para o efeito de cumprimento de sanções disciplinares, contam-se também os jogos em que o 

jogador, punido num torneio interselecções, não participou nos restantes jogos desse mesmo 
torneio. 

4. Nenhum jogador poderá efectuar um jogo sem a devida licença ou documento emitido pela 
CNBCR. 

5. Não é permitida a presença no “banco” de pessoas que não estejam devidamente credenciadas 
para o jogo. 
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6. O Clube visitado é responsável pelo envio do boletim de jogo para a CNBCR no prazo 
máximo de 72 horas após o términus da partida por fax nº 214181746 ou por e-mail: 
simonecarvalhinha@fpb.pt. Este procedimento não invalida a obrigatoriedade da entrega do 
original em mão própria ou através dos CTT.  
O incumprimento desta obrigação de comunicação e envio poderá acarretar possíveis sanções 
ao Clube infractor. 
O processamento será o seguinte: 

a) Original (Branca) – CNBCR 
b) Cópia (Azul) – Departamento de Arbitragem do CNBCR 
c) Cópia (Rosa) – Equipa vencedora 
d) Cópia (Amarela) – Equipa vencida 

7. As equipas deverão dispor, para todos os jogos, de bolas de couro sintético da marca e 
modelo homologado pela FPB para as equipas seniores masculinas 

8. Os clubes visitados responsabilizam-se por assegurar o Livro de Boletim de Jogo, Mesas e 
Cadeiras em número suficiente e os equipamentos/instrumentos das Mesas. 
 

Artigo 30.º 
Provas e jogos particulares 

 
1. São consideradas provas particulares todas as não incluídas no artigo anterior. 
2. As provas e jogos entre clubes deverão ser previamente autorizadas pelo CNBCR e ficam 

sujeitas aos regulamentos em vigor, designadamente à apresentação de licença de jogador 
emitida pelo CNBCR e em representação exclusiva do clube pelo qual está inscrito. 

3. Não é autorizada a cedência de jogadores, com exceção das ações de demonstração e 
sensibilização tendo em vista a divulgação da modalidade e captação de novos praticantes. 

4. As provas e jogos particulares autorizados pelo CNBCR não implicam a obrigatoriedade de 
alterações das competições oficiais programadas e calendarizadas. 

5. As provas e os jogos particulares não comunicados aquando da sua realização à CNBCR são 
da exclusiva responsabilidade do organizador para todos os efeitos, sujeitando-se os 
participantes à alçada disciplinar do FPB. 

 
Artigo 31.º 

Homologação de provas 
 

Todos os jogos e todas as provas oficiais serão considerados como homologados pelo CNBCR 
trinta dias após a sua realização, salvo qualquer motivo impeditivo devidamente reconhecido pelo 
CNBCR. 
 

Artigo 32.º 
Adiamento de provas 

 
1. Os jogos só poderão ser adiados em caso de força maior e para data anterior ao jogo 

correspondente da volta seguinte. 
2. Se terminar a volta e o jogo não tiver sido realizado, este passará para a casa do clube 

originalmente visitante. 
3. O adiamento dos jogos só poderá ser efectuado até 30 dias da data original, por acordo escrito 

das duas equipas conforme ficha modelo a emitir pelo CNBCR com a data para a sua 
realização que terá como limite a data do último jogo da fase a que diga respeito e após 
aprovação do CNBCR. 
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4. O pedido de adiamento de jogos feito com menos de 30 dias de antecedência da data marcada 
para a sua realização só será aceite desde que acompanhado da quantia de 120.00€ e após 
aprovação do CNBCR. 

5. Os pedidos apresentados com menos de 15 dias de antecedência da data marcada para a sua 
realização só serão aceites desde que acompanhados da quantia de 150.00€ e após aprovação 
do CNBCR. 

6. A ordem dos jogos e das jornadas pode ser alterada pelo CNBCR, quando esta o entenda 
conveniente para a elaboração dos calendários ou quando haja benefício para a modalidade. 

7. Em provas com Fases disputadas em duas voltas, os jogos adiados da primeira volta deverão 
estar todos realizados antes da jornada correspondente da segunda volta. 

8. Os jogos adiados terão de ser jogados, de preferência, a um dia de semana. 
 

Artigo 33.º 
Ordem dos jogos 

Chaves, jogos em atraso 
 
1. Para estabelecer a ordem dos encontros nas competições por pontos adoptar-se-ão as chaves 

em anexo. 
2. As chaves referidas no ponto anterior deste artigo estão apenas indicados os encontros 

referentes à primeira volta. Na segunda, adoptar-se-ão as mesmas chaves com os números 
invertidos. 

3. A ordem dos jogos e das jornadas pode ser alterada pelo CNBCR, quando esta o entenda 
conveniente para a elaboração dos calendários ou quando haja benefício para a modalidade. 

4. O primeiro número da chave indica o clube visitado ou como tal considerado. 
5. Os clubes que não tiverem possibilidade de cumprir a data e/ou horário estipulado no campo 

utilizado habitualmente, terão de garantir campo alternativo para a data e/ou horário 
inicialmente definido. Caso não o façam, o jogo será realizado no campo do adversário ou em 
campo indicado pelo CNBCR, podendo, neste caso, ser alterado a data e/ou horário para 
garantir a presença de equipa de arbitragem. 

 
Artigo 34.º 
Pontuação 

Tabelas 
 

1. As competições oficiais por pontos terão, por norma, duas ou mais voltas e as equipas 
concorrentes encontrar-se-ão todas entre si, dentro da mesma divisão nas condições que o 
CNBCR julgar mais conveniente, quanto ao agrupamento de jogos ou à sua realização. 

2. Nas competições oficiais por pontos, a classificação das equipas concorrentes é feita 
atribuindo a cada equipa a seguinte tabela pontual: 

Vitória   2 pontos 
Derrota  1 pontos 
Fala de comparência 0 pontos 

 
Nota: No caso de falta de comparência o jogo será ganho pela equipa adversária e o resultado 
será de 20 a 0. 
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Artigo 35.º 
Desempates 

 
Quando, numa prova, duas ou mais equipas se encontrem empatadas em pontos e seja necessário 
o estabelecimento da classificação dos clubes para apuramento do vencedor ou para contagem do 
número de clubes para a competição subsequente proceder-se-á, para o desempate, do seguinte 
modo: 
a) Se houver duas equipas empatadas na classificação irá verificar-se os pontos obtidos nos 

jogos realizados entre si; 
b) Se o empate se mantiver, verificar-se-ão resultados obtidos nos jogos realizados entre si; 
c) No caso do total de pontos marcados e sofridos nos jogos realizados entre si ser o mesmo, a 

classificação será determinada por “cesto average” tendo em conta o resultado de todos os 
jogos realizados na zona de ambas as equipas; 

d) Se mais de duas equipas tiverem igual número de pontos far-se-á uma segunda classificação 
tendo em conta somente os resultados dos jogos realizados entre as equipas empatadas; 

e) No caso de ainda assim haver equipas igualadas em pontos, terá de se considerar o ”cesto 
average” para determinar a classificação considerando apenas os resultados dos jogos 
realizados entre as equipas empatadas; 

f) Se mesmo assim as equipas continuarem empatadas a classificação será determinada usando 
o “cesto average” dos resultados de todos os jogos realizados na zona; 

g) Se, em qualquer momento, usando os critérios referidos, o empate entre várias equipas se 
reduzir a uma igualdade entre duas aplicam-se os procedimentos das alíneas a), b) e c); 

h) Se se chegar a um empate envolvendo mais do que duas equipas repetir-se-á o procedimento 
iniciado na alínea d); 

i) O “cesto average” calcula-se sempre por divisão: dividendo = total de pontos marcados; 
divisor = total de pontos sofridos. 

 
Excepção:  
Se na competição participarem apenas três equipas e a situação não se puder resolver usando os 
passos atrás referidos então serão os pontos marcados que determinam a classificação. 
 
No caso de empate de duas ou mais equipas em classificação da qual não dependa apuramento de 
vencedor o desempate far-se-á por aplicação das alíneas a) e b) do artigo anterior. 
 
Se o empate subsistir, as equipas empatadas serão classificadas “ex-aequo” 
 

Artigo 36.º  
Desistência, Desqualificação e Exclusão de Clubes. 

 
Categoria única – Seniores 
a) Aos clubes desqualificados, desistentes ou excluídos de qualquer competição, após a 

realização do primeiro sorteio ou durante a prova, para efeitos de classificação serão 
atribuídos os últimos lugares; 

b) Ao retomar a sua actividade na época seguinte ou nas épocas seguintes terão de se inscrever 
na prova de patamar mais baixo caso exista. 
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Artigo 37.º 
Organização de provas 

 
1. O CNBCR poderá delegar nos clubes / associações filiadas a realização das fases finais das 

provas nacionais mediante um acordo a estabelecer entre as partes. 
2. Poderá ainda a CNBCR-FPB associar-se, para estas realizações, a outras entidades no sentido 

de rentabilizar a todos os níveis a organização da prova. 
 

Artigo 38.º 
Arbitragens especiais 

 
1. Os pedidos de arbitragens deverão dar entrada no CNBCR com a antecedência mínima de 30 

dias. 
2. Os encargos decorrentes das mesmas são da responsabilidade do clube que as solicita. 
 
 

Artigo 39.º 
Elegibilidade dos Jogadores 

 
1. Consideram-se jogadores nacionais aqueles que são detentores de Nacionalidade Portuguesa. 
2. Para efeitos de participação em provas associativas beneficiam do estatuto de jogador nacional 

aqueles que tenham a nacionalidade de um país da União Europeia ou de países com os quais 
o Estado Português ou a União Europeia tenham acordo de cooperação e reciprocidade. 

3. As condições de participação em provas associativas de jogadores com outra nacionalidade, 
não incluídas no número anterior, são analisadas pelo CNBCR. 

 
Artigo 40.º 

Jogadores Naturalizados 
 

1. Para efeito de atribuição de licenças e de participação em provas associativas, consideram-se 
jogadores naturalizados todos aqueles que, sendo cidadãos estrangeiros, venham a obter a 
Nacionalidade Portuguesa. 

2. A participação de jogadores naturalizados em competições internacionais de Clubes e de 
Selecções rege-se pelos regulamentos da IWBF aplicáveis. 

3. Para efeitos de participação em provas associativas, os jogadores naturalizados portugueses 
são sempre considerados jogadores nacionais, ainda que já tenham representado a selecção 
nacional do seu país de origem. 

 
Artigo 41.º 

Jogadores Equiparados 
 

1. Os jogadores estrangeiros referidos no número 3 do Artigo 40.º que iniciam ou iniciaram a sua 
actividade basquetebolística em Portugal com 17 (Dezassete) ou menos anos de idade a 31 de 
dezembro da época para que se inscreveram ou inscrevem, e que residam em Portugal há mais 
de um ano, beneficiam do estatuto equiparado ao de jogadores nacionais. 

2. Os jogadores que independentemente da sua nacionalidade, no decorrer da época desportiva, 
obtenham Nacionalidade Portuguesa, representarão os clubes que estão inscritos jogando 
como jogadores nacionais, a partir da data da obtenção da nova nacionalidade. A data de 
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obtenção da nova nacionalidade é a data de registo na Conservatória dos Registos Centrais, 
devidamente comprovada por certidão passada pela referida conservatória. 

 
Artigo 42º 

Autenticação de Documentos 
 

Sempre que no presente Regulamento se exija documentos assinados por Clubes entende-se que 
os mesmos deverão ser assinados por dois directores e autenticados com o carimbo ou selo 
branco do clube. 
 

Capítulo VII 
Transferência de Jogadores 

  
Artigo 43.º 

Períodos para Transferências 
 

1. As transferências de jogadores far-se-ão de acordo com o que o Regulamento de 
Transferências em vigor no CNBCR. 

2. As transferências de jogadores serão efectuadas durante o período normal de inscrições. 
3. Para os jogadores já inscritos, com licença válida, as transferências poderão efectuar-se antes 

do início das provas oficiais, mas apenas com o acordo escrito entre ambos os clubes. 
4. De 15 a 31 de dezembro, será aberto um período suplementar para transferências de jogadores 

que já sejam titulares de licença válida para a época em curso, mas apenas no caso de haver 
acordo escrito entre ambos os clubes. 

 
Artigo 44.º 

Transferência de jogadores para o e do estrangeiro 
 

A transferência de jogadores para o e do estrangeiro far-se-á de acordo com o Regulamento da 
IWBF, observando-se designadamente: 
a) Deve ser obtida junto do CNBCR uma Carta de Desvinculação. Este documento certifica 

que o jogador em questão é livre para ser licenciado por outro organismo internacional - 
NOWB. 

b) O pedido de transferência de jogadores provenientes de clubes estrangeiros, deverá ser 
acompanhado do respectivo certificado internacional, emitido pelo NOWB competente. 

c) Compete ao Clube para onde o jogador se transfere, a apresentação do pedido de 
transferência. 
 

Artigo 45.º 
Disciplina 

 
As questões de índole disciplinar serão regulamentadas pelo Regulamento de Disciplina do 
CNBCR/FPB. 
 


